
 ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quinta-feira - Recife, 19 de Fevereiro de 2015 - DGP  nº  A 1.0.00.032

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  020 ( Sexta - feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE ALUNO CFS

1.1.0. Dispensa Médica - Concessão

Concedi,  aos  militares  desta  Corporação,  abaixo relacionado,  dispensa médica,  por
motivo de doença comprovada mediante atestado médico do Centro Médico Hospitalar da PMPE:

Grad Matrícula Nome A contar Dias

AL CFS 26696-5 MIRIAN BEZERRA DA SILVA 30/01/2015 30
(Nota nº 144/2015/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0. Frequência - Comunicação

Comunicou  a  Srª  CINARA SILVIA ALVES  LIRA –  Supervisora  de  Cadastro  da
Secretaria  de  Desenvolvimento  Social  e  Direitos  Humanos,  através  do  Ofício  SEDSCJ  nº
115/2015 - CADASTRO, de 11 de fevereiro de 2015, que o CB PM Mat.23826-0/EDILSON DA
SILVA BRAGA, teve frequência normal no mês de janeiro de 2015.
(Nota nº 142/2015/DGP-6)

4ª P A R T E

III – Justiça e Disciplina

ASSUNTO: Solução de Sindicância

DESPACHO DGP-8/SS-SIND INATIVOS Nº 038/2014

Sindicante: 1º TEN PM Mat. 106252-2/20º BPM – IRLA ALVES DA SILVA
Sindicado: 3º SGT RRPM Mat. 16962-5 – JOSÉ CARLOS LAURINDO DOS SANTOS

FATO A APURAR: Denúncia de agressão física e moral praticada pelo sindicado contra o Srº
Marcolino José da Luz Neto, no dia 1º de julho de 2010, no interior do estabelecimento Vinicius
Bar, no centro da cidade de Camaragibe-PE.

Trata-se de Sindicância instaurada por meio da Portaria do Comando do 20º BPM
nº 001, datada de 02  de janeiro  de 2013, a qual teve por objetivo aclarar os fatos pertinentes a
possíveis irregularidades cometidas pelo Sindicado.

Após a análise do feito, consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos
esposados no Relatório das  Diligencias  Complementares  do Sindicante (fls.  45 e  46), a cujos
termos me reporto e adoto como razão fática e jurídica para decidir, RESOLVO:
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         I – Concordar com as conclusões do Oficial Sindicante;
                    II – Concluir pelo arquivamento do feito apuratório em face da ausência de 
testemunhas e documentos comprovatórios que atestem a versão apresentada pelo denunciante;
                   III - Remeter cópia da Solução e do Relatório da Sindicância a Corregedoria Geral da 
SDS, 2ª Seção do EMG e 20º BPM;
                   IV - Arquivar os Autos da Sindicância na DGP-7;
                   V – Arquivar cópia da Solução e do Relatório da Sindicância na DGP-8;
                  VI - Publicar o presente despacho em Boletim Interno/DGP.

DESPACHO DGP-8/SS-SIND INATIVOS Nº 039/2014

Sindicante: 1º SGT PM Mat. 940725-1/1º BPM – ADELMO BATISTA DE MENDONÇA
Sindicado: 3º SGT RRPM Mat. 11899-4 – MAURÍCIO MANOEL DA SILVA
FATO A APURAR:  Furto  de  arma  de  fogo  que  encontrava-se  no  interior  do  veículo  de
propriedade  do  Sindicado,  ocorrida  no  dia  17  de  abril  de  2012,  nas  proximidades  da  Vila
Olímpica, no bairro de Rio Doce, Olinda-PE. 

Trata-se de Sindicância instaurada por meio da Portaria do Comando do 17º BPM nº
032, datada de 22  de março  de 2013, a qual teve por objetivo aclarar os fatos pertinentes a
possíveis irregularidades cometidas pelo Sindicado.

Após a análise do feito, consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos
esposados no Relatório do Sindicante (fls. 29 e 30), a cujos termos me reporto e adoto como razão
fática e jurídica para decidir, RESOLVO:

 I – Concordar com as conclusões do Graduado Sindicante;
II – Concluir pelo não cometimento de crime ou de transgressão disciplinar por parte

do  3º SGT RRPM Mat. 11899-4 –  MAURÍCIO MANOEL DA SILVA em virtude do fato do
inativo não haver contribuído para a ocorrência do furto do revólver marca Taurus, cal.38, modelo
especial, nº LL712849, SIGMA nº 417141, de sua propriedade; 

III - Remeter cópia da Solução e do Relatório da Sindicância a Corregedoria Geral da
SDS, 2ª Seção do EMG, CSM/MB e 17º BPM;

IV - Arquivar os Autos da Sindicância na DGP-7;
V – Arquivar cópia da Solução e do Relatório da Sindicância na DGP-8;
VI - Publicar o presente despacho em Boletim Interno/DGP.

DESPACHO DGP-8/SS-SIND INATIVOS Nº 040/2014

Sindicante: 1º TEN PM Mat. 102128-1/17º BPM – EVERALDO VITOR ALVES
Sindicado: 3º SGT RRPM Mat. 609043-5 – ALCINO PEDRO DE MIRANDA FILHO 
FATO A APURAR: Disparo de arma de fogo efetuado em via pública pelo sindicado, no dia 27
de setembro de 2012.

Trata-se de Sindicância instaurada por meio da Portaria do Comando do 17º BPM nº
090/12, datada de 14 de dezembro de 2012, a qual teve por objetivo aclarar os fatos pertinentes a
possíveis irregularidades cometidas pelo Sindicado.

Após a análise do feito, consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos
esposados no Relatório do Sindicante (fls. 15 e 16), a cujos termos me reporto e adoto como razão
fática e jurídica para decidir, RESOLVO:

I – Concordar com as conclusões do Oficial Sindicante;
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II  –  Arquivar  o  feito  em face  das  danosas  consequências  advindas  de  seus  atos,
materializadas em sua autuação em flagrante delito pelo crime de disparo de arma de fogo em via
pública, fato esse que provocou sua auto lesão, e o arbitramento de fiança para se ver solto. Diante
disso, mostra-se a aplicação de uma reprimenda disciplinar medida demasiadamente prejudicial
ante aos fatos e suas circunstâncias;

III - Remeter cópia da Solução e do Relatório da Sindicância a Corregedoria Geral da
SDS, 2ª Seção do EMG;

IV - Arquivar os Autos da Sindicância na DGP-7;
V – Arquivar cópia da Solução e do Relatório da Sindicância na DGP-8;
VI - Publicar o presente despacho em Boletim Interno/DGP.

DESPACHO DGP-8/SS-SIND INATIVOS Nº 040/2014

Sindicante: 2º TEN PM Mat. 930485-1/19º BPM – JAN CARLOS DOMINGOS DA COSTA
Sindicado: 3º SGT RRPM Mat. 05312-0 – RENÊ MONTEIRO DO NASCIMENTO 
FATO A APURAR: Denúncia prestada na Corregedoria da SDS, no dia 24 de abril de 2012, em
desfavor do sindicado pela Srª Lindalva Cristina Morais.

Trata-se de Sindicância instaurada por meio da Portaria do Comando do 19º BPM
nº 007/SEC/19º BPM, datada de 22 de fevereiro de 2013, a qual teve por objetivo aclarar os fatos
pertinentes a possíveis irregularidades cometidas pelo Sindicado.

Após a análise do feito, consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos
esposados no Relatório do Sindicante (fls. 36 e 38), a cujos termos me reporto e adoto como razão
fática e jurídica para decidir, RESOLVO:

I – Concordar com as conclusões do Oficial Sindicante; 
II  –  Arquivar  o  feito  em  face  das  inconsistências  entre  os  fatos  narrado  na

Corregedoria da SDS e nos termos de declarações da queixosa e a ausência de elementos mínimos
aptos a concluir acerca da veracidade dos fatos alvos desta investigação;

III - Remeter cópia da Solução e do Relatório da Sindicância a Corregedoria Geral da
SDS, 2ª Seção do EMG e 19º BPM;

IV - Arquivar os Autos da Sindicância na DGP-7;
V – Arquivar cópia da Solução e do Relatório da Sindicância na DGP-8;
VI - Publicar o presente despacho em Boletim Interno/DGP.

                              JORGE LUIZ DE MELO PEREIRA  - Cel  PM
                                          Diretor de Gestão de Pessoas

CO N F E R E:

          EDUARDO LOW DE MATTOS PEIXOTO GUIMARÃES – TC PM
                        Resp. p/Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas 
 

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10,
G.I., Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA 

“Não deixará vacilar o teu pé; aquele que te guarda não tosquenejará.” Salmos 121.3


